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ERRATA

Na ImprensaOficial de nº. 2677 de 14 de
setembrode2021,Na capaenas páginas 2, 3,
4 e 5.

ONDE SE LÊ:
TERÇA-FEIRA, 13 de Setembro de 2021

LEIA-SE:
TERÇA-FEIRA, 14 de Setembro de 2021

ATADEREUNIÃODOCONDEMA
CONSELHOMUNICIPALDEDEFESADOMEIO

AMBIENTE
23 DE AGOSTO DE 2021

EstiveramreunidososmembrosdoConselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente, em
videoconferência, em reunião ordinária realizada
no dia 23 de agosto de 2021, às 17h. Estiveram
presentes: Gustavo Cosenza, Marcio Megda, Cid
Camargo, Isabela Buckov, Yáskara de Castro,
Michele Di Stefano, Vanessa Albuquerque, Leila
Cavallaro, Ana Lucia Ambrosin, Walter Winckler,
Claudio Toledo, Larissa Pizzi, Renata Moretto,
RosanaZanetti, SandraBredariol, FabianoPerrone
e como convidados e ouvintes Thaís Polezel,
Rogério Selicani e Marina Nicoletti. Foram
abordados os seguintes assuntos:

1. AprovaçãodaAta daReuniãoAnterior
Aprovada por unanimidade a ata de 19 de

julho de 2021.

2. Saldo eUtilizaçãodo FundoMunicipal de
Meio Ambiente

Saldo atualizado no importe de R$
363.442,37

Creditado � R$ 177.575,81
5.000,00 (análise de água - laboratório)
31.000,00 (novo plantio de 5 mil mudas),

destaca-se que 60% do valor já foi quitado e o
restante será pago em 24 parcelas. Oito delas já
estãopagas.

40.000,00 (associação mata ciliar � R$
8.000,00 mensais)

10.000,00 (equipamentodemonitoramento
para o Ecoponto)

16.000,00 (tanque para a defesa civil)
Total dedespesas aproximadoR$102.000,00
Saldo estimado de R$ 261.442,37

3. Apresentações das Ações no Município
VERDEAZUL

A Sra. Thaís Polezel e o Sr. Rogério Selicani
apresentaram as Diretivas do Programa Estadual
MunicípioVerdeAzul. São10Diretivas e cadauma
delas tem um técnico responsável para
desenvolvimento e o acompanhamento das
tarefas.

1-Município Sustentável:Osprincipais eixos
temáticosabordadosporestaDiretiva sãoenergia,
alimentação e sustentabilidade. A açãoMS3 trata
da exigência doDocumentodeOrigemFlorestal �
DOF quando da aprovação de projetos de
construçãodomunicípio, regulamentadapormeio
da Lei Municipal n° 5064/2017, que exige a

apresentação de ciência da referida Lei por parte
do interessado e do responsável técnico, ficando
responsável pela apresentação de Nota Fiscal
contendoonúmeroDOF, no caso de utilização de
produtos e subprodutos de madeira de origem
florestal nativa. A Lei atrela esta exigência com a
expedição doHABITE-SE dos imóveis, em caso de
nãoapresentaçãoo imóvel fica irregular perantea
municipalidade, implicando em diversos
problemasaoproprietário.Outraaçãoapresentada
foi a MS5 que trata da compra de alimentos da
agricultura familiarpara fornecimentonamerenda
escolar. Foi salientadaa importância doestímulo a
agricultura familiar, que garante a segurança
alimentar e nutricional da população brasileira,
pois representa 70% dos alimentos consumidos
no país. Para fomento dos produtores familiares
de Itatiba e região, a PMI firmou mais de 10
contratos nos anos de 2019/2020/2021, para a
compra de cenoura, beterraba, caqui, tomate,
mandioca, entre outros alimentos.

2- Estrutura e Educação Ambiental: Esta
Diretiva aborda a Estrutura Municipal e a
formataçãodaEducaçãoAmbiental.Comdestaque
para a ação EEA7, que demostra a ferramenta de
vídeos como forma de promover a EA no
município, pois as visitações presenciais aoCEAI �
Centro de Educação Ambiental de Itatiba foram
suspensas por conta da pandemia. Neste vídeo
consta um tour virtual para que todos conheçam
oCEAI,mostrandosuaestrutura,os itensqueestão
disponíveis para visitação no Centro, e os
principais temas que são abordados nas
visitações, comooRibeirão Jacaréeaproblemática
dos descartes irregulares de resíduos. Também
foram apresentadas as ações desenvolvidas pela
SecretariadeEducação, paraopúblico formal, tais
como, os Drops Ambientais, que são boletins
informativos sobre diversos temas, que são
disponibilizados para os alunos, pais e
professores. Também foi realizada a 1ª gincana
ambiental virtual para a arrecadaçãodemateriais
de escrita e tampinhas que são entregues pelos
alunos nas unidades de ensino e encaminhados
para a reciclagem, entre outras ações
desenvolvidas de forma retomadaparaos alunos,
mas que também servem como educação não
formal, pois os pais acompanharam todo esse
período de educação remota. Também foi
destacada a ação EEA PRO sobre o licenciamento
ambientalmunicipalizado, na qual omunicípio se
habilita segundo o ordenamento do CONSEMA
(estadual) para exercer a função de órgão
licenciador independente da CETESB. Segundo a
DeliberaçãoNormativaCONSEMA01/2018, Itatiba
está apta ao licenciamento de baixo e médio
impacto local, possuindo uma lista de 160
atividades industriais e a supressão de vegetação
e intervenção em Área de Preservação
Permanente(APP). No estado de São Paulo, dos
645municípios existentes, somente 72 possuem
licenciamento. Desde que se implantou o
licenciamento, foram emitidos ao todo 595
licenças, sendo que estão vigentes no momento
192 empresas em atividade. Com relação às
autorizações, houve aumento de pedidos
atendidose termosdecompensaçãoemitidospara
plantio nomunicípio ou pagamento em pecúnia,
com mais de 400 procedimentos ao ano desde
2019.

3- Conselho Ambiental: Esta Diretiva tem
como objetivo apresentar todas as atividades
promovidas no âmbito doConselhoMunicipal de
Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA).
Demonstra as reuniões, como são tratadas as
questões que são levadas e discutidas pelo
Conselho, salientando a grande participação dos
conselheiros nas reuniões. O CONDEMAdelibera
sobre diversas ações, colabora com a tomada de
decisõese tambémcriae instituiResoluções, como
a última sobre �os requisitos mínimos a serem

apresentados e avaliados para a Verificação
Ambiental dos postos de combustíveis do
município de Itatiba, no âmbito das atribuições
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Agricultura.� O Conselho também é
periodicamente informado sobre as Câmaras
Técnicas dos Comitês de Bacias PCJ, as quais os
técnicos da PMI participam e levam aos
conselheiros os temas de maior relevância para
conhecimento.

4- Biodiversidade:AaçãoBIO3 trata sobre a
guarda responsável de cães e gatos, a qual são
apresentadas todas as ações realizadas pela
Coordenadoria do Bem Estar Animal (COBEMA),
entreelas as campanhasdearrecadaçãode ração,
casinhas, cobertores e etc, para doação as
cuidadoras e também as campanhas de doações
decãesegatos, realizadasde formavirtualdurante
operíododepandemia,utilizandoas redes sociais,
bem como, a construção da clínica veterinária
municipal, que está em fase final. A ação BIO4 é
uma nota automática, proveniente dos dados de
cobertura vegetal do Instituto Florestal do Estado
de São Paulo, em 2020 o Inventário Florestal
apontou Itatiba com 21,6% de cobertura vegetal
nativa, obtendo assim, pontuação máxima nesta
ação. E a ação BIO6, o Programa Guardiões da
Biodiversidade,queérealizadocomrepresentantes
de Associações de bairros e de loteamentos com
o intuito de capacitá-los e torná-los
multiplicadores das ações de conscientização
nestes locais. São abordados vários temas, não
apenas a salvaguarda da biodiversidade, mas
também, a guarda responsável de animais
domésticos, arborização urbana, a separação de
resíduos recicláveis e não recicláveis, entreoutros
assuntos. Atualmente as capacitações e
comunicação é feita através das plataformas
virtuais, para manter o programa ativo e os
membros participativos.

5-GestãodasÁguas:AaçãoGA4 trata sobre
a visita dos técnicos e interlocutores do PMVA a
Estação de Tratamento de Água do município,
operada pela Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo � SABESP. Os técnicos
realizamavisita semestralmenteparaacompanhar
a operação do sistema da ETA e garantir a boa
qualidade dos serviços prestados. Na ação GA7
foiapresentadooPrograma�ParqueVivoeVerde�,
que consiste emmonitorias guiadas nos parques
e praças públicas, abordados os diferentes eixos
do temaÁGUA, pois todos estes espaços públicos
estão ligados a essa questão.

6-QualidadedoAr:Açõesvoltadasaproteção
do ar, com incentivo à locomoção sustentável,
como apresentado na ação QA2, que mostra as
ciclovias implantadasnomunicípio, comoobjetivo
de proporcionar um meio de transporte
sustentável e seguro a população. Neste ciclo foi
apresentada a ciclovia implantada no trecho que
liga o centro até uma das entradas da cidade
(Itatiba-Campinas). Na Pro-atividade
apresentamosabrigadade incêndio rural, que são
gruposmontadoscommoradoresdebairros rurais
com o objetivo de criar um canal direto de
comunicaçãoentre eles eoCorpodeBombeiros e
aDefesaCivil, paraquesejaprestadoatendimento
o mais breve possível, além dos moradores
receberem treinamentos e capacitações para a
realizaçãodasprimeiras açõesde combatea focos
de incêndio, diminuindo muito a expansão do
fogo. A próxima brigada rural será formada por
dois grupos de moradores do Bairro Morro Azul.

7- Uso do Solo: Na Ação US2, as obras de
amortecimento de longoprazo contidas no Plano
deDrenagempossuímosabarragemseca,queestá
em fase final de implantação, restando ainda o
processo licitatório das comportas do canal de

passagemcentral, quepermitiráo fechamentopor
via remota e controle de vazão retido. Para a ação
US3, após constatação de que das 27 áreas
contaminadas registradas no município existem
16 que são postos, e assim optou-se por fazer a
Verificação em postos de combustíveis para
prevençãodecontaminação, comvistoriadeáreas
de abastecimento, áreas de armazenamento
protegida,da lavagemdeautomóveisentreoutras,
conferindo a condição estrutural das instalações
ea regularidadedasdocumentaçõesexigíveis pela
legislação para estes locais, sendo este programa
inclusive iniciado com a Resolução 01/2021, aqui
aprovada.

8-ArborizaçãoUrbana:Aprimeiraaçãodesta
Diretiva é a implantação do Espaço Árvore nos
prédios públicos, que consiste em abrir berços
paraoplantio de árvores emumaáreapermeável
onde é realizado o plantio de grama e é instalada
uma placa para numeração de cada espaço. Os
prédiospúblicosquepossuemcalçadacomlargura
a partir de 2metros receberam a implantação do
Espaço Árvore. Ainda, apresentamos a Lei
Municipal n° 5441/2018 que dispõe sobre a
obrigatoriedadeda implantaçãodosEspaçoÁrvore
nos novos loteamentos domunicípio. A açãoAU4
traz o conceito do Piloto de Floresta Urbana, que
tem como objetivo demonstrar o ideal de
arborizaçãourbana,portantodeveser implantado
em uma via pública de grande circulação de
pedestreseveículos, trazendoparaomeiourbano
uma área com árvores frondosas, onde as copas
se encontram no meio da via, proporcionando a
sensaçãodeestaremumaflorestanomeiourbano.
Este piloto foi implantado na Avenida Maria de
Lurdes Abreu, no centro da cidade, um local com
diversos centros comercias e bastante
frequentado pelos munícipes. Também foi
apresentada a ação AU6 que traz a Cartilha de
Arborização Urbana, disponível no site da
Prefeitura, com dicas sobre arborização urbana,
orientações aosmunícipes de comoproceder nos
casos de poda e supressão de árvores nas vias
públicas, entre outras informações pertinentes.

9- Esgoto Tratado:A ET2 é a ação constante
no cronogramadoPlanode SaneamentoBásico e
traz a ampliação do sistema de esgotamento
sanitário domunicípio, visando a universalização
do acesso à população, coma implantação deum
interceptordeesgotopela concessionária SABESP,
o que possibilita o desligamento de 12 estações
elevatórias, trazendovários benefícios, tais como,
economia de energia,maior eficiência na coleta e
transporte dos efluentes, diminuição de
problemas de entupimento dos coletores-tronco
e ramaisemenornecessidadede intervençõesem
vias públicas para manutenção da rede. Também
foi apresentada a Pró-atividade, sobre pleito de
verba para a elaboração do Plano Municipal de
Saneamento Rural de Itatiba, que tem como
objetivo realizar o diagnóstico da área rural do
município com foco no saneamento rural para
subsidiar a criação e a implantação de políticas
públicas de curto, médio e longo prazo que
atendam as demandas da população que reside
na zona rural de Itatiba, fornecendo saneamento
dequalidadeepromovendoamelhoraambiental.
Entre as etapas dopleito de verba junto ao Fundo
Estadual de Recursos Hídricos do Estado de São
Paulo (FEHIDRO), tiveram: a elaboração da
documentação (termo de referência, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro, etc.),
a inscrição da Prefeitura para a concorrência do
pleitoda veba, as correçõesdasdocumentações e
a homologação e o aceite dos documentos
finalizados.Nomomentoaguardamosadevolutiva
da aprovação do pleito.

10- Resíduos Sólidos: A ação RS3 aborda a
não geração, redução, reutilizaçãoou tratamento

adequado de resíduos sólidos, neste caso, do
isopor.Acoletadestematerial foi incluídanacoleta
seletiva e nos pontos de descarte voluntários -
Ecopontos em 2019 e tem tido grande adesão da
população.Todomaterial coletadoéencaminhado
para a Cooperativa Reviver, que tiveram seus
cooperados capacitados para realizar a triagem
correta, para posterior comercialização, trazendo
maisumafontederendaparaaCooperativa.Desde
o início da coleta até julho de 2021, foram
comercializados 17,430 quilos de isopor. A ação
RS4 é o automonitoramento da destinação final
de resíduos domésticos realizado por técnicos da
Prefeitura para averiguação das condições de
operação, e a última nota foi 6,2. E também foi
trazida a ação RS7 que aborda a Educação
Ambiental sobre ProgramadeColeta Seletiva, em
queesteanofoi feitaumaetapadeconscientização
no Bairro Monte Verde, onde houve registros de
descarte irregular, e foi informado aosmoradores
sobre a Coleta Seletiva de recicláveis, a coleta
pública, o cata bugiganga (de volumosos), os
ecopontos (o que pode ser levado até lá) e o
telefoneda fiscalização para denúncias. A correta
destinação dos resíduos propicia o aumento de
vida útil do aterro por diminuir os rejeitos,
aumentara rendadaCooperativapor separarmais
os recicláveis e evita o desperdício de recursos
públicos para limpeza de descartes irregulares.

Por fim, foi apresentadopelos Interlocutores
o Plano de Gestão Ambiental � Plano de Metas
elaboradopeloPoderPúblicomunicipal, onde são
estipuladas as ações que serão realizadas pela
gestão, em consonância com as ações do PMVA,
ao longodos ciclos ambientais. Foi informadoaos
conselheiros queesta éuma ferramentabastante
útil pois possibilita avaliar a evolução ambiental
do município. Também foram apresentados os
entravesedificuldadesparaaexecuçãodealgumas
destas ações, com o objetivo de buscar soluções
em conjunto com o Conselho, bem como
apresentandoaçõesquenecessitamdeverbapara
sua execução,mostrando que o FundoMunicipal
de Meio Ambiente, que é utilizado com o
acompanhamento dos conselheiros pode ajudar
muitonoalcanceda realizaçãodoPlanodeMetas.
Foi comunicado que o Prazo de Entrega final dos
documentos é 19/09/2021.

ComoformadeagregaraapresentaçãoaSra.
Yaskara informou que visitou os Ecopontos de
outras cidades e percebeu que os espaços de
Itatibamerecemumdestaquenapintura, a fimde
atrairapopulaçãoeamotivaraeducaçãoambiental
nestesespaços, e sugeriueventual aprovaçãopelo
CONDEMApararealizaçãodestaação.OPresidente
do CONDEMA, Secretário de Meio Ambiente e
AgriculturaSr.GustavoCosenzadeAlmeidaFranco
parabenizouosapresentadorespor todasasações
explanadas e salientou a importância da
participaçãodoConselhonoProgramaMunicípio
VerdeAzul.

Ao final da exposição todos os conselheiros
se manifestaram favoráveis e aprovaram, por
unanimidadeoPlanodeGestãoAmbiental �Plano
de Metas apresentado pelos Interlocutores
contentos as ações e as providências adotadas
pela Prefeitura de Itatiba em atenção a Gestão
Ambiental e às Diretivas do PMVA.

4. Outros Assuntos e Sugestões
Nada foi acrescentado.

Semmais, a reunião foi encerrada às 17h57,
e eu Vanessa Kovalski Albuquerque, redigi a
presente ata com base na gravação da reunião, e
subscrevo a presente ata, conjuntamente com o
Presidente deste Conselho, Sr. Gustavo Cosenza
deAlmeida Franco.
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Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação: FabioHercules / RenatoH. da Silva Jr

AVISODEADIAMENTO-PregãoPresencialNº
78/2021, Edital Nº 91/2021, tipo Menor Preço
Global. Objeto: Contratação de serviços de
controle, operação e fiscalização de portarias. O
credenciamento e os envelopes de Preços e
Habilitação que seriam recebidos no dia 16/09/
2021. FICARÁ ADIADO SEM DATA PREVISTA.
Informações: Prefeitura doMunicípio de Itatiba -
tel. (011)3183-0655. Adriana Stocco � Pregoeira.

PROCESSOADMINISTRATIVONº1892/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 55/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº63/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORME E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIADUAL E
MATERIAISDESINALIZAÇÃO.

Itatiba, 15 de setembro de 2021.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.19 e 7.20 do
edital, convocamosasempresasparticipantespara
a retomada dos itens 15, 16, 115 e 116.

Asessãoserárealizadanodia22desetembro
de 2021, às 14 horas, na Seção de Licitações da
Prefeitura do Município de Itatiba, situada na
AvenidaLucianoConsolinenº600, JardimdeLucca.

Informamosaindaqueadivulgaçãodoaviso
também ocorrerá por publicação na Imprensa
Oficial do Município no dia 16 de setembro de
2021 e veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

AdrianadeOliveiraSchiavinatto
Pregoeira

LEI Nº 5.370, DE 15DE SETEMBRODE 2021

�Estabelece prioridadede atendimentona
rede pública e particular de saúde às pessoas
que realizem tratamento de hemodiálise no
âmbito do Município de Itatiba, na forma e
condições que especifica.�

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua29ª SessãoOrdinária, realizadano
dia 18 de agosto de 2021, aprovou e eu sanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecida prioridade de
atendimentonaredepúblicaeprivadadesaúdeàs
pessoasque realizemtratamentodehemodiálise
no âmbito domunicípio de Itatiba.

Art. 2º. O paciente em tratamento de
hemodiálise comprovará tal condição com a
apresentaçãodacarteirinhaidentificadoraououtro
documento médico que indique o tratamento
realizado.

Art. 3º.Deverá oestabelecimentode saúde
afixar cartazem local de fácil acesso informandoa
prioridadedeatendimentoàspessoasquerealizem
tratamento de hemodiálise, visando informar a
população.

Art. 4º.Obenefícioobjetodesta lei somente
será válido no período em que estiver sendo
realizadoo tratamentodehemodiálise.

(Lei nº 5.370/21 � fls. 02)

Art. 5º.Esta lei entraemvigornadatadesua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 15 de setembro de 2021.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.371, DE 15DE SETEMBRODE 2021

�Institui o dia 4 de outubro, como dia
municipal dosprotetoresdosanimaisnoâmbito
domunicípiodeItatiba,edáoutrasprovidências.�

Eu, THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA, PrefeitodoMunicípiode Itatiba,Estado
deSãoPaulo,nousodasatribuiçõesdemeucargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba, emsua29ª SessãoOrdinária, realizadano
dia 18 de agosto de 2021, aprovou e eu sanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art.1°.Fica instituídonoâmbitodomunicípio
de Itatiba o dia municipal dos protetores dos
animais, a ser comemorado anualmente nodia 4
(quatro) de outubro.

Art. 2°.Adata ora instituída passará a fazer
partedocalendáriooficial domunicípiode Itatiba.

Art. 3°.Nessadataopoderexecutivopoderá
desenvolver palestras, atividades de recreação e
lazer comoobjetivode conscientizar a sociedade
sobre o realmotivo da data.

Art.4°.Esta leientraráemvigornadatadesua
publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 15 de setembro de 2021.

DECRETO Nº7.610,DE15DESETEMBRODE
2021

�Dispõesobrea realocaçãodecargopúblico,
emcomissão, na formaque especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento no artigo 294 da Lei Municipal nº
4.848, de 11 de agosto de 2015;

DECR E TA:

Art. 1º.Fica realocado,apartirdestadata,01
(um) cargopúblico, de provimento emcomissão,
de Assessor de Gabinete � AG1, criado pela Lei
Municipal nº 5.123/18, com alterações da Lei nº
5.172/19, da Secretaria de Esportes para a
SecretariadeSaúde.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 15 de setembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

PORTARIANº8.197,DE15DESETEMBRODE
2021

�Nomeia servidora.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018 e alterações da Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

NOMEAR:

PAMELACRISTINAGONÇALVES,portadorada
cédula de identidadeRGnº 48.617.868-7 SSP/SP
e inscrita no CPF sob o nº 365.097.928-42, para
exercer o emprego público, de provimento em
comissão, de Assessor deGabinete - AG1, lotada
na Secretaria de Saúde, no regime jurídico-
administrativo,apartirde16desetembrode2021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 15 de setembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidae lavradanaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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ATONº 10/2021

OSr.AILTONFUMACHI, PresidentedaCâmaraMunicipal de Itatiba, EstadodeSãoPaulo, nousodasatribuiçõesde seucargoeemcumprimentoaodisposto
no artigo 190 doRegimento Interno, torna público, de forma resumida, a demonstração das Receitas eDespesas do Plano Plurianual doMunicípio de Itatiba
para o quadriênio de 2022 a 2025:

RECEITA

DESPESA

Palácio 1º deNovembro, em14 de setembro de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

DADOEPASSADOna Secretaria da CâmaraMunicipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo. Eu,_____________________, Gabriel CarraPorto Silveira, Diretor
Legislativo da CâmaraMunicipal, digitei este ato e o afixei no local de costume.
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